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    Se desistires da legítima luta pela verdade e pelo direito, cometerás um grande crime contra a tua honra, contra o teu dever e contra o teu povo.




    (Bhagavad Gita, IV a.C.)


  




  

    I - PARTE TEÓRICA




    Introdução




    Seja por vingança, ciúmes ou uma paixão obsessiva, algumas pessoas desenvolvem um comportamento persistente e invasivo, perseguindo insistentemente suas vítimas. Essa conduta não apenas perturba a privacidade, mas também restringe a liberdade individual, criando um ambiente de constante ameaça e intimidação, capaz de minar a integridade física e psicológica da vítima ao longo do tempo. O crime de perseguição pode se manifestar de diversas formas, abrangendo tanto interações físicas diretas quanto ações no ambiente digital. Entre as condutas típicas do stalking, destacam-se: seguir fisicamente a vítima, esperando-a em locais públicos ou próximos à sua residência ou trabalho; enviar mensagens repetitivas e indesejadas, por aplicativos como WhatsApp, e-mails ou redes sociais; monitorar atividades online, criando perfis falsos para vigiar postagens, interações e localização da vítima; aparecer inesperadamente em locais frequentados por ela, forçando encontros indesejados em academias, restaurantes ou transporte público; fazer ameaças explícitas ou veladas, instaurando medo e constrangimento na vítima.




    Além dessas práticas, a perseguição também pode assumir um caráter difamatório, quando o perseguidor passa a espalhar boatos, divulgar informações pessoais ou relatar condutas inapropriadas, expondo a vítima a situações vexatórias. Um exemplo comum ocorre quando o stalker entra em contato com o local de trabalho da vítima, espalhando informações lesivas à sua honra e reputação, na tentativa de prejudicar sua relação profissional e seu sustento.




    O crime de stalking pode ocorrer em diversos cenários além das relações afetivas. Um exemplo é a perseguição decorrente de conflitos contratuais, em que uma parte, inconformada com a inadimplência da outra, passa a segui-la obsessivamente, intimidando-a com ameaças, abordagens agressivas e, em alguns casos, até exibindo arma de fogo. Outra situação comum envolve o ex-funcionário que culpa alguém por sua demissão e, por vingança, inicia uma perseguição sistemática. Ele pode rondar o local de trabalho da vítima, enviar ameaças frequentes e segui-la em locais públicos, como mercados e padarias. Nessas circunstâncias, o comportamento insistente e imprevisível do perseguidor cria um ambiente de medo e exige uma resposta firme do Estado para garantir a segurança da vítima e a punição do agressor.




    Dessa forma, o delito de stalking não se limita ao assédio direto, mas abrange qualquer conduta reiterada e intencional que intimide, constranja ou restrinja a liberdade da vítima, afetando sua segurança e seu bem-estar. Sua gravidade não reside apenas na repetição das ações, mas no impacto psicológico progressivo e destrutivo que impõe à pessoa perseguida, gerando um estado contínuo de medo, insegurança e sofrimento emocional. Diante disso, torna-se imperativa a adoção de medidas protetivas e punitivas eficazes, garantindo não apenas a cessação da conduta criminosa, mas também a preservação da integridade física, emocional e social da vítima. A resposta do Estado deve ser firme e célere, prevenindo a escalada da perseguição e reafirmando o compromisso com a proteção da dignidade e da liberdade individual.




    Temos observado que, na maioria dos delitos de perseguição, há um forte liame psicológico entre o perseguidor e a vítima. Em geral, essa conexão obsessiva decorre de um amor doentio ou de um desejo de vingança, muitas vezes motivado pela ruptura de vínculos preexistentes. Esse laço é tão persistente que, mesmo às vésperas da audiência, o stalker continua a praticar atos persecutórios, demonstrando desprezo pela Justiça Criminal e evidenciando o grau de sua fixação na vítima. Não raro, durante a própria audiência, o perseguidor nega sua conduta abusiva, recorrendo a justificativas e evasivas para minimizar ou legitimar suas ações, reforçando o ciclo de obsessão e controle. Esse padrão de comportamento demonstra a complexidade psicológica do stalking, tornando essencial a adoção de medidas protetivas rigorosas e a intervenção do Estado para romper esse ciclo e garantir a segurança da vítima.




    Esse tipo de conduta, que consiste no crime de perseguição, está previsto no art. 147-A do Código Penal. O novo delito foi introduzido no diploma penal no Brasil no ano de 2021, pela Lei n. 14.132/2021, e visa a coibir esse tipo de comportamento nocivo ao tecido social, que viola a liberdade individual e traz efeitos psicológicos significativos às vítimas. O perseguidor causa temor ao invadir sua privacidade, até mesmo restringindo a liberdade da vítima de ir a determinados lugares pelo receio causado em razão de comportamento excessivamente intimidatório e reiterado. Embora a lei que tipificou o crime de stalking seja recente, a prática persecutória é muito anterior ao seu reconhecimento formal. Antes da criação de um tipo penal específico em 2021, essas condutas eram enquadradas de forma dispersa em dispositivos legais preexistentes, sem a devida abrangência para tratar o fenômeno de maneira unificada. Dependendo da situação, poderia ser subsumido ao crime de ameaça (art. 147 do CP), aos crimes contra a honra (arts. 138 a 140 do CP) ou, ainda, ao art. 65 da Lei de Contravenções Penais, que previa punição para quem molestasse ou perturbasse a tranquilidade alheia por acinte ou motivo reprovável. Este último, inclusive, foi expressamente revogado pela nova legislação, uma vez que não abrangia integralmente a complexidade da perseguição reiterada.




    A tipificação específica do crime de stalking representa, portanto, um avanço necessário na legislação penal, preenchendo os contornos precisos desse comportamento delituoso e protegendo de forma mais eficaz as vítimas. Além de refletir a realidade da sociedade brasileira, a nova norma também segue modelos adotados por outros países, cujas experiências serviram de paradigma para o aperfeiçoamento da legislação nacional.
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    Do tipo penal 




    Perseguição




    Art. 147-A. Perseguir alguém, reiteradamente e por qualquer meio, ameaçando-lhe a integridade física ou psicológica, restringindo-lhe a capacidade de locomoção ou, de qualquer forma, invadindo ou perturbando sua esfera de liberdade ou privacidade.




    Pena – reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.




    1.1 Sujeitos do crime: o perseguidor e a vítima 




    O crime de perseguição é classificado como crime comum, ou seja, pode ser praticado por qualquer pessoa, sem a exigência de uma condição especial do agente. Dessa forma, qualquer indivíduo pode figurar como sujeito ativo da infração penal, sendo o stalker aquele que efetivamente pratica a conduta persecutória. No contexto forense, observa-se que a proporção entre homens e mulheres que figuram como réus nesse tipo de crime é relativamente equilibrada, sugerindo a inexistência de uma diferença significativa entre os gêneros na prática desse delito.




    Para que se aplique a lei penal ao sujeito ativo do crime de perseguição, exige-se imputabilidade, ou seja, o agente deve ter 18 anos completos na data dos fatos. Caso seja menor de idade, a conduta não será tratada como crime, mas como ato infracional, conforme previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). O adolescente que praticar conduta descrita como crime estará sujeito às medidas socioeducativas estabelecidas no artigo 112 do ECA, que incluem desde advertência até medidas mais gravosas. Dentre essas, a internação, prevista no artigo 122 do ECA, poderá ser aplicada excepcionalmente, especialmente em casos de descumprimento reiterado e injustificável de medidas anteriormente impostas. Assim, no que diz respeito à competência jurisdicional, se o agente for menor de 18 anos, a competência para julgar o ato infracional será da Vara da Infância e Juventude. Se o agente for maior de idade, a competência variará conforme a forma do crime: (a) para a forma simples (caput): o julgamento compete à Vara do Juizado Especial Criminal; (b) para a forma majorada: a competência será da Vara Criminal comum.




    A vítima do crime de stalking pode ser qualquer pessoa, independentemente de idade, gênero ou condição específica, ou seja, não há um requisito especial para o sujeito passivo. Assim, tanto idosos, crianças, mulheres quanto homens podem ser alvo da conduta persecutória. Entretanto, a depender das circunstâncias da vítima, pode incidir causa de aumento de pena, conforme previsto no artigo 147-A, §1º, do Código Penal. Essa qualificadora pode, inclusive, influenciar a competência para o julgamento do delito, deslocando-o para uma vara especializada ou para a Justiça Comum. O impacto da figura majorada e suas implicações processuais serão analisados oportunamente, quando abordadas as hipóteses específicas de aumento de pena.




    1.2 Elementos do fato típico 




    

      

        

          	

            perseguir reiteradamente


          



          	

            por qualquer meio


          



          	

            praticando ao menos uma das três condutas possíveis


          



          	

            1) ameaçando a integridade física ou psicológica da vítima


          

        




        

          	

            2) restringindo a capacidade de locomoção da vítima


          

        




        

          	

            3) ou, de qualquer forma, invadindo ou perturbando a esfera de liberdade ou privacidade da vítima


          

        


      

    




    O núcleo do tipo penal é “perseguir reiteradamente”. Perseguir é ir ao encalço, vigiar, seguir de perto, importunar, acossar, incomodar. A perseguição de que trata o tipo penal nos remete ao stalking, termo em inglês referente ao ato de perseguir ou assediar alguém de forma persistente e indesejada. Trata-se de uma perseguição contínua e reiterada, na qual o agente adota comportamentos ameaçadores de forma persistente, afetando a vítima sob os aspectos físico, psíquico ou emocional. São condutas intimidatórias, opressivas e perturbadoras, que comprometem a liberdade, a privacidade ou a segurança da pessoa perseguida, impondo-lhe um estado constante de medo e vulnerabilidade.




    O tipo exige a reiteração, ou seja, não basta um ato isolado para caracterizar o delito, mas requer habitualidade. Deve existir uma consistência, apta a configurar uma perseguição reiterada. Nesse sentido, indaga-se: duas condutas intimidatórias poderiam ser suficientes? Em princípio, não. O delito pressupõe uma certa consistência, um liame entre os atos que demonstrem uma densidade apta a configurar a perseguição reiterada consistente em stalking, uma certa habitualidade suficiente para gerar intimidação da vítima, exasperá-la ou configurar controle psicológico sobre ela. Assim, em regra, a perseguição reiterada deve pressupor, ao menos, uma quantidade superior a duas condutas isoladas, exceto em casos muito específicos que gerem, por si sós, todos os demais elementos do fato típico na existência de apenas duas1.




    No direito comparado, o Código Penal espanhol, em seu art. 172 ter2, estabelece como figura típica o assédio de forma insistente e reiterada (acoso insistente), trazendo os elementos “vigiar, perseguir ou buscar a proximidade física com a vítima”. O crime foi introduzido no Código Penal espanhol como resposta a condutas de indubitável gravidade que não podiam ser tipificadas como delito de ameaça ou coação. São aqueles casos em que há condutas repetidas através das quais a liberdade e o sentimento de segurança da vítima ficam gravemente comprometidos, pois alvo de constante perseguição ou vigilância, repetidos telefonemas ou outros atos contínuos de assédio.




    O Código Penal italiano, no art. 612 bis3, descreve como crime aquele que, com comportamentos repetidos, ameaça ou incomoda alguém de maneira a causar um estado prolongado e grave de ansiedade ou medo, ou a gerar um temor fundado pela própria segurança, pela segurança de um parente próximo ou de uma pessoa ligada afetivamente a ele, ou ainda, a forçar a pessoa a alterar seus hábitos de vida. Sob a ótica do direito comparado, esses exemplos estrangeiros auxiliam a fornecer a dimensão dos elementos centrais do comportamento do agente para se configurar o crime de stalking.




    Por qualquer meio indica que o crime é de ação livre, isto é, não há um meio ou uma forma específica para se caracterizar o delito. O stalker pode se valer de redes sociais, dispositivos de rastreamento, e-mails, cartas, cartazes, mensagens de texto, ligações telefônicas, ou se fazer presente em locais nos quais a vítima esteja presente. O crime pode ocorrer, inclusive, com o envio de presentes, mimos, flores ou mensagens de afeto, condutas que, em princípio, não se revestem de dano ou lesividade, mas que, associado a outras circunstâncias, servem apenas de subterfúgio para a prática da perseguição intimidatória4.




    Em um dos casos submetidos a julgamento na Vara do Juizado Especial Criminal de São Paulo, o perseguidor era um homem de 70 anos, garçom no mesmo estabelecimento onde a vítima, uma jovem de aproximadamente 20 anos, trabalhava como garçonete. De forma insistente, ele enviava presentes para ela e para seu filho, incluindo iogurtes, brinquedos e, em algumas ocasiões, dinheiro para pagamento de contas de luz. Além disso, monitorava constantemente a jovem durante o expediente, observando com quem ela conversava e com quem saía. Mesmo após ser dispensado do emprego devido a esse comportamento, o stalker continuou frequentando os arredores do local de trabalho da vítima, forçando encontros “casuais” e persistindo na entrega de presentes não solicitados, bem como a vigiando. A conduta reiterada e invasiva passou a gerar um crescente temor na vítima, que desenvolveu receio de ir ao trabalho, sentindo-se vigiada e pressionada. Diante do padrão obsessivo e da insistência em ultrapassar os limites impostos, os elementos fáticos caracterizaram o crime de perseguição, nos termos do artigo 147-A do Código Penal.




    Em outro caso real, o perseguidor manifestava sua obsessão de forma ostensiva e perturbadora. Ele pichava muros próximos à residência da vítima com declarações de amor, insistindo em demonstrar publicamente seus sentimentos não correspondidos. O comportamento obsessivo chegou ao extremo quando o agente tatuou no braço a imagem do rosto da mulher, ignorando completamente sua recusa e o fato de que ela era casada. Inconformado com a falta de reciprocidade, o stalker intensificou suas investidas, aumentando a frequência das declarações e insistindo em sua presença na vida da vítima, sem respeitar seus limites ou sua vontade. Seu comportamento gerou constrangimento, receio e medo, não apenas na vítima, mas em toda a sua família, que também se sentia ameaçada pela obsessão do agente. Diante da reiterada violação da privacidade e da insistência em impor sua presença indesejada, os elementos caracterizadores do crime de perseguição (stalking) restaram evidentes, configurando a infração penal prevista no artigo 147-A do Código Penal.




    Os dois exemplos demonstram que o crime de perseguição pode se manifestar por qualquer meio, ou seja, não apenas por meio de ameaças diretas ou contato invasivo, mas também pelo envio insistente de presentes e gestos de afeto. Quando essas ações são reiteradas e indesejadas, e, sobretudo, quando geram temor, constrangimento ou comprometem a integridade psicológica da vítima, configuram-se os elementos caracterizadores do stalking. Assim, a conduta do perseguidor não precisa necessariamente envolver violência explícita ou mensagens agressivas para ser considerada criminosa. O fator determinante é o impacto causado na vítima, ou seja, a violação de sua liberdade, privacidade e segurança emocional, tornando essencial a atuação do Estado para coibir esse tipo de comportamento e garantir a proteção daqueles que se encontram em situação de vulnerabilidade.




    Os elementos do fato típico consistem na (a) perseguição reiterada que pode ocorrer (b) por qualquer meio, praticando-se ao menos (c) uma das três condutas possíveis:




    

      

        

          	

            1) ameaçando a integridade física ou psicológica da vítima;


          

        




        

          	

            2) restringindo a capacidade de locomoção da vítima;


          

        




        

          	

            3) ou, de qualquer forma, invadindo ou perturbando a esfera de liberdade ou privacidade da vítima.


          

        


      

    




    Os conteúdos descritos são alternativos. Significa que, para caracterizar o crime, basta o preenchimento de apenas uma das condutas, ou seja, não se exige cumulação. Existindo (a) perseguição reiterada, (b) por qualquer meio, basta adicionar uma das três condutas previstas no tipo para que todos os elementos do crime de perseguição estejam satisfeitos, conforme veremos cada uma delas a seguir.




    1) A primeira conduta diz respeito à perseguição que ameaça a integridade física ou psicológica da vítima. Se o agente começa a se fazer presente nos lugares os quais a vítima se encontra, intimidando com gestos ou palavras a ponto de causar-lhe um mal, a vulnerabilidade da vítima é alcançada por meio de ameaça à sua integridade física. A diferença deste delito para o crime de ameaça do art. 147 do CP/1940 é a exigência da reiteração no delito de perseguição. Para configurar o crime de ameaça, basta uma conduta, enquanto o delito de stalking exige a perseguição reiterada a ameaçar a integridade física. Deve existir, ainda, um liame entre as condutas reiteradas para configurar o crime de perseguição, como partes que compõem um todo. Se as condutas não guardarem entre si um liame correspondente a uma perseguição reiterada, são apenas crimes isolados de ameaça (art. 147 do CP/1940), espaçados pelo tempo, a incidir o concurso material de crimes (art. 69 do CP/1940). De outra forma, a presença física pode ocorrer sem qualquer ameaça de gestos ou palavras, mas ela, por si só, pode ser fator de desestabilização psicológica.




    Em um dos casos, como exemplo, uma mulher foi julgada por perseguir um médico com quem tivera um breve relacionamento amoroso. Diariamente, ela ia pessoalmente ao hospital onde ele trabalhava e permanecia por horas no local, repetindo essa conduta por vários dias consecutivos. Além disso, abordava pacientes que chegavam para atendimento, perguntando sobre ele e enviando recados por terceiros, demonstrando um comportamento obsessivo e invasivo. Com o tempo, essa insistência passou a gerar temor na vítima, comprometendo sua integridade psicológica e impactando sua rotina profissional, a ponto de configurar o delito de perseguição. Sob essa perspectiva, o crime de stalking não exige necessariamente violência física ou ameaças explícitas; basta que a perseguição reiterada afete a integridade psicológica da vítima, gerando medo, constrangimento ou privação da sua liberdade, elementos caracterizadores do crime previsto no artigo 147-A do Código Penal.




    Por outro lado, o crime de perseguição também pode se configurar por meio do discurso de ódio direcionado a uma pessoa específica, o chamado hate speech, desde que tal conduta represente um meio para a prática da perseguição, ameaçando a integridade psicológica da vítima. Importa destacar que o hate speech pode, por si só, constituir um delito autônomo, enquadrando-se em outras tipificações penais, como a injúria racial (Lei n.º 14.532/2023). Nesses casos, poderá haver a aplicação do concurso material de crimes, permitindo que o autor responda simultaneamente por perseguição e por outro delito correspondente ao discurso ofensivo, a depender das circunstâncias concretas do caso. Assim, quando a campanha de ódio reiterada e direcionada gera constrangimento, medo ou restrição da liberdade da vítima, essa conduta transcende o mero discurso ilícito e passa a integrar um padrão de perseguição, reforçando a necessidade de medidas rigorosas para a proteção da vítima e a repressão dessa prática criminosa. 
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